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Hermenêutica



▪ ANTIGO TESTAMENTO

▪ PROMESSAS DE DEUS

▪ LEIS MORAIS

▪ LEIS CERIMÔNIAS

▪ LEIS CIVIS

▪ 80 km

▪ NOVO TESTAMENTO

▪ PROMESSAS DE DEUS

▪ LEIS MORAIS

▪ REVOGAÇÃO DAS LEIS 
CERIMÔNIAIS E CIVIS – Cl 3.16s.

▪ KAINOS (qualitativo) X NEOS (temporal)

▪ 2 Co 5.17; Mt 27.60; Lc 22.20

▪ 80 km





▪Aquilo do AT que não foi negado pelo NT, continua
válido. Exemplo: casamento (criacional e funcionalmente);
Não há registro no NT que as mulheres poderiam participar
da Santa Ceia.

▪Portanto: a "nova" aliança não é "neos" (algo feito a partir
do nada), mas sim, "kainos" (algo feito a partir do que já
existente, contudo qualitativamente melhor). O povo de
Deus é um só e o mesmo. O Apóstolo Paulo coloca os
cristãos gentios com os mesmos privilégios que antes
apenas o judeus tinham: pertencer à Aliança de Deus (e.g.
Efésios 2.12)



▪ Abraão: Gn. 12.3; Gn. 17.7-10; Lc. 1.72; Rm. 4.11s.;  Gl. 3.29; Hb 2.16

▪ Relação orgânica, pactual, do povo de Deus: Êx. 19.5s.;  I Pe 2.9s.;  Ef. 2.11ss.

▪ Relação pactual dos pais e seus filhos diante de Deus:  Gn. 17.7;  At 2.38,39; I Co
7.14

Pois ele, evidentemente, não socorre anjos, mas 
socorre a descendência de Abraão

(Hebreus 2.16)



ANTIGO TESTAMENTO

▪ CIRCUNCISÃO - Gn. 17.7; 10

▪ PÁSCOA – Êx. 12.11, 14;

NOVO TESTAMENTO

▪ BATISMO – Mt. 28.19-20; At. 2.38,39 
(cf. Jl 2.16); Cl 2.11-13 

▪ SANTA CEIA – Lc. 22.20 



ANTIGO TESTAMENTO

▪ FÉ – Rm. 2.28s.

▪ Igreja Visível e Invisível

▪ Represente Pactual – Gn. 3.9; 

NOVO TESTAMENTO

▪ FÉ – At. 8.37

▪ Igreja Visível e Invisível

▪ Representante Pactual – I Co. 11.3; Ef. 
5.22ss.



ANTIGO TESTAMENTO

▪ Gn. 17.7

▪ Êx. 4.24s

▪ Dt. 6.4-7

NOVO TESTAMENTO

▪ Lc. 18.15s.

▪ I Co. 7.14

▪ Ef. 6.1-4





▪ I. O batismo é um sacramento do Novo Testamento, instituído por Jesus Cristo, não só
para solenemente admitir na Igreja a pessoa batizada, mas também para servir-lhe de
sinal e selo do pacto da graça, de sua união com Cristo, da regeneração, da remissão
dos pecados e também da sua consagração a Deus por Jesus Cristo a fim de andar em
novidade de vida. Este sacramento, segundo a ordenação de Cristo, há de continuar em
sua Igreja até ao fim do mundo. Mt. 28.19; I Co. 12.13; Rm. 4.11; Cl. 2.11-12; Gl. 3.27; Tt.
3.5; Mc. 1.4; At. 2.38; Rm. 6.3-4; Mt. 28.19-20.

▪ IV. Não só os que professam a sua fé em Cristo e obediência a Ele, mas os filhos de pais 
crentes (embora só um deles o seja) devem ser batizados.  At. 9.18; Gn. 17.7, 9; Gl. 3.9, 
14; Rm. 4.11-12; At. 2.38-39.

▪ V. Posto que seja grande pecado desprezar ou negligenciar esta ordenança, contudo, a
graça e a salvação não se acham tão inseparavelmente ligadas com ela, que sem ela
ninguém possa ser regenerado e salvo ou que sejam indubitavelmente regenerados
todos os que são batizados. Lc. 7.30; Êx. 4.24-26; Dt. 28.9; Rm. 4.11; At. 8.13, 23



CI/IPB – Art. 83, alínea “u” 

São funções privativas do Conselho:
[...] u) velar por que os pais não se descuidem de apresentar seus filhos ao batismo;



▪Não é uma questão pontual onde com um ou dois
versículos “de prova” se resolve tudo (cf. CFW I.VI), mas
sim uma visão do conjunto : AT e NT, unidos numa só
Pessoa: Cristo, mediador da Aliança do Povo de Deus.
Portanto, a pergunta deveria ser: há relato na Bíblia de que
as crianças eram incluídas na Aliança? Se há, onde diz que
cessou? Se há mais inclusão no NT e se Cristo incluiu as
crianças na Aliança no AT ao ser Ministro da Circuncisão
(Rm 15.8), onde Ele diz para retirá-las deste privilégio?


